
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO  DES . OS WALDO  TRIGUEIRO  DO VALLE  F ILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº Nº 0044951-48.2013.815.2001.
Origem : 10ª Vara Cível da Comarca da Capital. 
Relator : Carlos Eduardo Leite Lisboa – Juiz Convocado.
Embargante : VRG Linhas Aéreas S/A (GOL Linhas Aéreas Inteligentes S/A).
Advogado : Thiago Cartaxo Patriota (OAB/PB nº 12.513) e outro. 
Embargado : Cláudio Felipe de Luna Menezes.
Advogado : Paulo Sá de Almeida Neto (OAB/PB nº 18.708).

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO  DE
REPARAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  CUMU-
LADA  COM  COMPENSAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS. OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE  OU  ERRO  MATERIAL.
INOCORRÊNCIA.  PRETENSÃO  DE
REDISCUSSÃO  DO  JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos  casos  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e inexistindo
quaisquer destas hipóteses, impõe-se a sua rejeição.

- Ao levantar pontos já analisados no julgado, o insur-
gente apenas revela seu inconformismo com o resul-
tado da decisão que não lhe foi favorável, com vistas
à obtenção da modificação do decisum, o que se mos-
tra inviável, ainda que para fins de prequestionamen-
to,  conforme entendimento do Superior  Tribunal de
Justiça e desta colenda Corte de Justiça.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda Câmara Cível  do  Tribunal  de Justiça  da  Paraíba  em rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  por  VRG
Linhas Aéreas S/A, incorporadora da GOL Linhas Aéreas Inteligentes S/A,
desafiando os termos do acórdão de fls. 157/167, o qual, negando provimento
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ao  apelo  interposto  pela  ora  embargante  e  dando  provimento  ao  recurso
adesivo  aviado  pelo  recorrido,  nos  autos  “Ação  de  Reparação  por  Danos
Morais cumulada com Compensação por Danos Materiais”, majorou o valor
da indenização por danos morais fixado na origem em R$4.000,00 (quatro mil
reais) para o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Fundamentada  no  art.  1.022,  incisos  II  do  Novo  Código  de
Processo Civil, a parte embargante alega, em suma, a ocorrência de omissão
no julgado. Afirma que não foram analisados no acórdão os argumentos de que
o  atraso  do  voo  se  deu em virtude  do  mau tempo,  hipótese  que  exclui  a
responsabilidade  que  lhe  foi  imputada.  Sustenta,  ainda,  a  existência  de
omissão  quanto  à  observância  dos  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade para a fixação do montante fixado a título de indenização
por danos morais.

Por  fim,  pugna  pelo  acolhimento  dos  aclaratórios  e  pelo
pronunciamento  expresso  da  matéria  acima  citada,  para  fins  de
prequestionamento.

A embargada, devidamente intimada, ofertou contrarrazões (fls.
173/180), requerendo a manutenção da sentença em todos os seus termos.

É o relatório.

VOTO.  

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.

Nos termos do art. 1022 do Novo Código de Processo Civil, são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade, contradição, omissão ou erro material.  Desse modo, pressupõe
para  sua  interposição,  por  exemplo,  a  falta  de  clareza  na  redação  e  a
possibilidade  de  eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.
Permite-se, assim, através deste recurso, aclarar-se o texto, de forma que seja
amplamente entendido o respectivo teor.

Pois bem, no caso dos autos, apesar de a embargante afirmar a
existência  de  omissão  no  julgado,  verifica-se  que,  em  verdade,  apenas
apresenta  inconformismo  quanto  ao  teor  do  julgado  devida  e
fundamentadamente proferido.

Consoante  se  observa  pela  simples  leitura  do  Acórdão
recorrido,  houve  a  exata  delimitação  dos  objetos  recursais,  tendo  sido
desprovido o apelo interposto pelo ora embargante e provido o recurso adesivo
aviado  pelo  demandante,  majorando-se  o  valor  da  indenização  por  danos
morais fixado na origem em R$4.000,00 (quatro mil reais) para o montante de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), sob o fundamento que esta quantia, arbitrada
com  observância  aos  princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,
compensa  devidamente  os  danos  sofridos  e  descarta  a  possibilidade  de
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enriquecimento indevido do lesado, além de servir como exemplo a fim de
inibir futuras condutas nocivas. 

 A propósito, confiram-se os trechos da fundamentação, do qual
deflui a devida prestação jurisdicional:

“  Consoante relatado, o autora ajuizou a presente
ação  visando  ao  recebimento  de  indenização  por
danos morais e materiais,  sob o argumento de que
adquiriu passagem aérea com saída de Porto Alegre
e  destino  a  João  Pessoa  para  o  dia  23/10/2013,
contudo o voo foi cancelado por 04 (quatro) vezes
pela  promovida e  somente  conseguiu  embarcar  no
dia  seguinte,  após  doze  horas  de  espera  no
aeroporto, atrasando o seu planejamento de viagem,
sem  que  lhe  fosse  prestado  qualquer  tipo  de
assistência.

(...)

Assim,  a  responsabilidade  da  companhia  aérea
somente  pode  ser  elidida  por  culpa  exclusiva  do
consumidor, fato de terceiro, caso fortuito ou força
maior.

Na  hipótese  em  comento,  apesar  de  a  parte
promovida,  ora  apelante,  sustentar  que  os
cancelamentos dos voos ocorreu devido a medidas
de  controle  de  tráfego  aéreo  tendo  em  vista
condições climáticas inapropriadas, não colacionou
aos  autos  nenhum  documento  comprovando  suas
alegações ou a prestação de adequada assistência ao
seu  cliente,  repassando-lhe  informações  precisas
sobre o cancelamento dos vôos e  arcando com os
prejuízos  de  ordem  material  deles  decorrentes,
restando clara a falha na prestação de serviço e o
seu comportamento ilícito.

Ora, quando a parte promovida afirma que a falha
na prestação do serviço decorreu de caso fortuito,
qual  seja  o  mau  tempo,  mas  não  comprova  sua
alegação,  deve  arcar  com os  prejuízos  suportados
pelo autor. 

Em verdade, a jurisprudência pátria é pacífica no
sentido de que o dano moral decorrente de atraso ou
cancelamento de voo prescinde prova, sendo que a
responsabilidade  de  seu  causador  opera-se  in  re
ipsa, por força do simples fato da sua violação em
virtude do desconforto, da aflição e dos transtornos
suportados pelo passageiro.
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Cumpre  destacar  que  em  conformidade  com  a
Resolução ANAC nº 141, de 9 de março de 2010, nos
casos de atraso e cancelamento de vôo, o passageiro
que  comparecer  para  embarque  tem  direito  à
assistência  material,  que  envolve  comunicação,
alimentação e acomodação, as quais são oferecidas
gradualmente,  pela  empresa  aérea,  sendo  tais
deveres decorrentes da concessão de serviço público,
independente da existência de culpa da empresa.

Em síntese,  as  companhias  aéreas  têm o dever  de
efetivar  os  direitos  dos  passageiros,  sob  pena  de
responsabilização,  de  forma  objetiva,  sendo,
inclusive, considerada abusiva (e consequentemente
nula)  qualquer  cláusula  contratual  que  busque
limitar ou afastar a responsabilidade do contratado. 

(…)

Nesse  contexto,  atento  às  diretrizes  traçadas  e  as
circunstâncias dos autos, tenho que o importe de R$
4.000,00 (quatro mil reais) não é condizente com as
circunstâncias fáticas, a gravidade objetiva do dano
e  seu  efeito  lesivo,  razão  pela  qual  impõe-se  sua
majoração.

Considerando, portanto, não terem sido observados
os  critérios  de  proporcionalidade  e  razoabilidade,
entendo que o montante deve ser majorado para R$
10.000,00  (dez  mil  reais),  quantia  que  compensa
devidamente os danos sofridos, bem como descarta a
possibilidade de enriquecimento indevido do lesado e
serve ainda  de  exemplo  para  inibição  de  futuras
condutas nocivas”.

Ora,  mediante  uma  simples  leitura  do  acórdão  embargado,
observa-se  que  foram  devidamente  enfrentadas  as  pretensões  recursais
apresentadas ao órgão fracionário desta Corte de Justiça. 

Assim, não há que se falar em omissão quando da apreciação
das  questões  fáticas  e  jurídicas  da  presente  demanda,  tendo  sido
suficientemente  analisadas  as  questões  de  fato  e  de  direito  postas  em
discussão.

Outrossim,  cumpre  destacar  que,  ao  levantar  pontos  já
analisados no julgado, o insurgente apenas revela seu inconformismo com o
resultado  da  decisão  que  não  lhe  foi  favorável,  com vistas  à  obtenção  da
modificação do  decisum,  o  que se mostra  inviável,  ainda que para fins de
prequestionamento, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e esta
colenda Corte de Justiça. Confira-se:
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“PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
OMISSÃO  NÃO  CONFIGURADA.  PRETENSA
REDISCUSSÃO  DOS  FUNDAMENTOS
APRESENTADOS  PARA  A  CONCESSÃO  DA
SEGURANÇA.  DESCABIMENTO.  FUNÇÃO
INTEGRATIVA  DOS  EMBARGOS.
PREQUESTIONAMENTO  DE  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.
1.  A atribuição de  efeitos  infringentes  em sede  de
embargos  de  declaração  somente  é  admitida  em
casos  excepcionais,  os  quais  exigem,
necessariamente,  a  ocorrência  de  quaisquer  dos
vícios previstos no art. 535 do Código de Processo
Civil, hipótese não configurada nos autos.
2.  O acórdão  embargado  enfrentou  a  controvérsia
com  a  devida  fundamentação  e  em  perfeita
consonância  com  a  jurisprudência  pertinente,  nos
limites necessários ao deslinde do feito.
3. A teor da jurisprudência desta Corte, os embargos
declaratórios  opostos  com  objetivo  de
prequestionamento,  para  fins  de  interposição  de
recurso extraordinário, não podem ser acolhidos se
ausente  omissão,  contradição  ou  obscuridade  no
julgado  embargado  (EDcl  no  MS  n.  12.230/DF,
Ministra Maria Thereza  de Assis  Moura,  Terceira
Seção, DJe 21/10/2010).
4. Embargos de declaração rejeitados.”  (STJ, EDcl
no  MS  11.766/DF,  Rel.  Ministro  Sebastião  Reis
Júnior,  Terceira Seção, julgado em 28/10/2015, DJe
11/11/2015);

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  MERA
REDISCUSSÃO  DO  JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.  -  Os  embargos  de  declaração
consubstanciam  recurso  de  integração,  não  se
prestando para reexame da matéria.  Não havendo
omissão,  obscuridade  ou  contradição  no  julgado,
não são cabíveis os embargos de declaração, mesmo
que  tenham  finalidade  específica  de
prequestionamento. - Constatado que a insurgência
da embargante não diz respeito a eventual vício de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável, é de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001615220108150491,  4ª  Câmara  Especializada
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Cível,  Relator  Des.  João  Alves  Da  Silva,  j.  em
22/09/2015) - grifo nosso. 

Por tudo o que foi exposto, não havendo qualquer vício a ser
sanado  na  decisão  combatida,  não  merecem  ser  acolhidos  os  presentes
embargos, razão pela qual há de ser mantida a decisão recorrida pelos seus
próprios fundamentos. 

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. 

É COMO VOTO.  

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Eduardo  Leite
Lisboa, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz
convocado, com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos.  Presente ao julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Francisco Antônio de
Sarmento Vieira, Promotor de Justiça Convocado. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 13 de dezembro de 2016.

Carlos Eduardo Leite Lisboa
    Juiz Convocado Relator
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